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Ementa: Altera o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 1995, que 
dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI - na aquisição de automóveis para 
utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como 
por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras 
providências, para garantir a isenção do IPI à categoria dos 
representantes comerciais autônomos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Revejo, por oportuno, o despacho aposto a este projeto, para 
determinar sua desapensação do PL 2.462/07, cujo parecer foi 
aprovado pela CFT no dia 29/04/09, e posterior distribuição às 
Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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